INDICAÇÃO Nº 
1129
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar ao Excelentíssimo Senhor Secretário dos Transportes Mauro Arce, as providências necessárias para DUPLICAÇÃO da SP-270, do km 493,39 – Rancharia, ao Km 541,80 – Taciba.

JUSTIFICATIVA

A SP-270 é a principal ligação rodoviária do estado de São Paulo com o Mato Grosso do Sul, Mato Grosso e Paraguai, do ponto de vista de fluxo de escoamento de produtos ou tráfego de transporte de passageiros. Neste sentido, a duplicação do trecho em questão será um grande passo para dar maior segurança aos seus usuários, diminuindo sensivelmente o número de acidentes, cuja fatalidade atualmente encontra-se bastante elevada.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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